TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 100/2015[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
  Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1158, 10 jul. 2015, p. 59.
] 

Dispõe sobre a delegação de competência para elaboração e assinatura de despachos de mero expediente sem caráter decisório.
O AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 197 do Regimento Interno, e em razão da Portaria nº 620/15-GP, disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 1.142, de 18/06/2015, e considerando o previsto no art. 93, inciso XIV, c/c o art. 73, § 4º, da Constituição Federal, e o disposto no art. 32, § 1º, c/c o art. 52-A, caput, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Ficam delegados ao servidor LÚCIO FLÁVIO LUTTEMBARCK BATALHA, Analista de Controle Externo – Assessor Técnico de Conselheiro, matrícula nº 51.325-3, lotado no Gabinete do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, os despachos de mero expediente, sem caráter decisório, em processos de competência deste Auditor, decorrentes da convocação constante da Portaria nº 620/15-GP, disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 1.142, de 18/06/2015, nas seguintes hipóteses:
I – autorização e determinação de citações e intimações, acolhendo integralmente proposta da unidade técnica, nas modalidades previstas no Capítulo XIV do Regimento Interno, exceto quando se tratar das autoridades mencionadas no art. 32, § 2º, in fine, do Regimento Interno;
II – autorização e determinação de diligências, acolhendo integralmente proposta da unidade técnica, bem como o encaminhamento de processos para a regular manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;
III – autorização e determinação de providências atinentes à correção da autuação de processos, acolhendo integralmente proposta da unidade técnica, nos casos de redistribuição de feitos, correção de nomes de partes, interessados e advogados, inclusão e exclusão de nomes de advogados, com exceção da inclusão de partes e interessados, conforme vedação contida no art. 347, § 5º, do Regimento Interno;
IV – deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto no art. 40 do Código de Processo Civil;
V – autorização de juntada de alegações de defesa, de documentos novos e de provas apresentadas nos termos previstos no Capítulo VII do Regimento Interno, bem como encaminhamento à unidade técnica para nova instrução, incluindo a análise dos novos elementos juntados;
VI – autorização e determinação de apensamento e desapensamento de processos, acolhendo integralmente proposta da unidade técnica;
VII – deferimento de pedidos de vistas e de cópias, nos termos regimentais; e
VIII – autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
Art. 2º O servidor delegado fará constar expressa referência do cumprimento desta Instrução de Serviço, nos atos que formalizarem na sua observância.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 06 de julho de 2015.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
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